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I. Relatório

Cuida o presente parecer acerca do Exame de Juridicidade do Projeto de

Lei n.º 04/2022, de autoria do Vereador Leandro Mello, cujo conteúdo dispõe sobre a

proibição da manutenção e criação de animais domésticos presos em correntes ou

assemelhados no Município de Novo Hamburgo.

Ressalte-se que a presente proposição foi lida no expediente da sessão de
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07 de  fevereiro  de  2022  e  que,  atendidos  os  requisitos  regimentais,  situa-se  em

condições de análise. 

É o que basta relatar, por conseguinte passa-se a fundamentar.

lI. Da Fundamentação

Primeiramente, sobre o Exame de Juridicidade, o jurista Luciano Henrique

da Silva Oliveira explica ser a conformidade de determinada matéria ao Direito. Isto é,

“Uma matéria  é  jurídica  se  está  em consonância  com a Constituição,  as  leis,  os

princípios  jurídicos,  a  jurisprudência,  os  costumes,  enfim,  com o Direito  como um

todo. Podemos entender a juridicidade em sentido amplo de uma proposição como o

conjunto  de  sua  constitucionalidade,  sua  regimentalidade  e  sua  juridicidade  em

sentido  estrito,  esta  abrangendo  o  atendimento  aos  atributos  da  norma  legal,  a

legalidade, a aderência aos princípios jurídicos e a observância da técnica legislativa,

além de outros aspectos de juridicidade.”1

A partir  de  tal  premissa,  para  aferir  a  Juridicidade,  cumpre  à  comissão

temática  competente  analisar  aspectos  de  controle  prévio  de  controle  de

constitucionalidade. 

Estruturado no âmbito da produção legislativa municipal, de um modo geral,

aprecia-se,  portanto,  a  constitucionalidade,  a  legalidade,  a  regimentalidade  e  o

respeito à Legística.

Sobre  a  constitucionalidade,  impende  observar  três  perspectivas

elementares, quais sejam:

I. se a matéria legislativa proposta deve se encontrar entre aquelas

autorizadas  pela  CF/88  aos  Municípios  –  constitucionalidade  formal

orgânica;

II. se foram respeitadas as regras quanto à iniciativa para proposição

prevista  pela  ordem  jurídico-constitucional  –  constitucionalidade  formal

subjetiva ou propriamente dita; 

1 OLIVEIRA,  L.  H.  S.  Análise  de  Juridicidade  de  Proposições  Legislativas.  Brasília:  Núcleo  de  Estudos  e
Pesquisas/CONLEG/Senado,  agosto/2014  (Texto  para  Discussão  nº  151).  Disponível  em:
www.senado.leg.br/estudos. Acesso em 11 ago. 2014.
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III. se há compatibilidade entre a matéria legislativa proposta e o texto

constitucional  –  constitucionalidade  material,  substancial  ou  objetiva  –,

mormente quanto ao respeito aos direitos fundamentais, cláusulas pétreas,

bloco  de  constitucionalidade,  instituições,  direitos  e  pessoas

constitucionalmente  protegidas,  bem  como  do  respeito  às  normas,  os

postulados2, os fundamentos, os objetivos e os princípios constitucionais.

Adiante, no que toca à constitucionalidade, estabelece a Constituição da

República Federativa do Brasil:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;
II – suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; (grifou-
se)

Salienta-se que aos Municípios compete legislar sobre o peculiar interesse

que envolve a administração municipal. No que diz respeito ao interesse local, “O que

define  e  caracteriza  o  “interesse  local”,  inscrito  como  dogma  constitucional,  é  a

predominância do interesse do Município sobre o do Estado ou da União.”3

O insigne Min. do Supremo Tribunal Federal, Alexandre de Moraes, na obra

“Direito Constitucional” afirma que o interesse local refere-se àqueles interesses que

disserem respeito mais diretamente às necessidades imediatas do município, mesmo

que acabem gerando reflexos no interesse regional (Estados) ou geral (União).4

Cabe  assinalar,  neste  ponto,  que  a  autonomia  municipal erige-se  à

condição  de  princípio estruturante da organização institucional do Estado brasileiro,

qualificando-se como prerrogativa política, que, outorgada ao Município pela própria

Constituição  da  República,  somente  por  esta  pode  ser  validamente  limitada,

consoante observa Hely Lopes Meirelles, em obra clássica de nossa literatura jurídica:

“A Autonomia  não  é  poder  originário.  É  prerrogativa  política  concedida  e
limitada  pela  Constituição  Federal.  Tanto  os  Estados-membros  como  os

2 “(…)  Os  postulados  são  normas  que  estruturam  a  interpretação  e  aplicação  de  princípios  e  regras,
consubstanciando-se, pois, em normas de segundo grau, ou metanormas. Razoabilidade e proporcionalidade são
exemplos  de postulados.  Os  postulados  normativos  não se  confundem com as regras,  ou  os princípios.  Em
verdade, são caracterizados como normas metódicas, fornecendo “critérios precisos para a aplicação do Direito”. -
ÁVILA, Humberto. Teoria dos Princípios. 4. ed, rev., 3ª tiragem. São Paulo: Malheiros, 2005. pp.123-181.
3 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 15ª ed. Editora Malheiros, São Paulo, 2006, p. 91.
4 MORAES, Alexandre de. Direito constitucional. - 34. ed. - São Paulo: Atlas, 2018, pp. 663-664.
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Municípios têm a sua autonomia garantida constitucionalmente, não como um
poder  de autogoverno  decorrente  da  Soberania  Nacional,  mas  como  um
direito  Publico  subjetivo  de  organizar  o  seu  governo  e  prover  a  sua
Administração,  nos  limites  que  a  Lei  Maior  lhes  traça.  No  regime
constitucional  vigente,  não  nos  parece  que  a  autonomia  municipal  seja
delegação do Estado-membro ao Município para prover a sua Administração.
É  mais  que  delegação;  é  faculdade  política,  reconhecida  na  própria
Constituição  da  República.  Há,  pois,  um  minimum  de  autonomia
constitucional assegurado ao Município, e para cuja utilização não depende a
Comuna de qualquer delegação do Estado-membro.”5

João  Lopes  Guimarães,  eminente  Procurador  de  Justiça  aposentado

vinculado ao Ministério Público de São Paulo, ensina:

O  Município  tem  competência  para  legislar  sobre  questões  de  ‘interesse
local’,  compreendendo-se  por  ‘interesse  local’  toda  matéria  que  seja  de
preponderante relevância para o Município, em relação à União e ao Estado.
Pois bem, ocorre que trânsito, na área municipal, é tipicamente matéria de
interesse local. (Justitia, São Paulo, 59 (vol.181/184), jan./dez., 1998, p. 94-
1186

Ora, verifica-se que, conforme a Magna Carta,  compete aos Municípios,

suplementar a legislação federal e a estadual no que for pertinente e lhe couber, vale

dizer,  no  vazio  da  lei  federal  ou  estadual  e  no  que  disser  respeito  ao  interesse

municipal.

Nesse sentido, já há firme entendimento nas cortes superiores que confere

aos entes municipais a possibilidade de legislar sobre matérias que visam à proteção

do consumidor, meio ambiente, patrimônio histórico-cultural, saúde, entre outros.

A fundamentação paradigmática sobre o tema encontra-se exposta no RE

2404067, julgado em 2003, de Relatoria do emérito ex Ministro do STF, Min. Carlos

Velloso, o qual afirmou ser “Competência municipal para legislar sobre questões que

digam respeito a edificações ou construções realizadas no município: exigência, em

tais  edificações,  de  certos  componentes.  Numa  outra  perspectiva,  exigência  de

equipamentos de segurança, em imóveis destinados ao atendimento do público, para

segurança das pessoas. C.F., art. 30, I. II.”

5 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 15ª ed. Editora Malheiros, São Paulo, 2006, pp. 109-110.
6 Citação extraída do acórdão nº 2002.010323-9, de Araranguá (ACMS). Relator: Des. Nilton Macedo Machado.
Decisão:  26  de  agosto  de  2002.  In:  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA -  TJSC.  Jurisprudência
Catarinense.  Florianópolis:  TJSC,  vol.  5,  2003.  CD-ROM.  Fonte:  https://emporiododireito.com.br/leitura/a-
competencia-legislativa-do-municipio-decorrente-do-interesse-local-uma-abordagem-historica-doutrinaria-e-
jurisprudencial.
7 RE 240406, Relator(a):  Min. CARLOS VELLOSO, Segunda Turma, julgado em 25/11/2003, DJ 27-02-2004 PP-
00038 EMENT VOL-02141-05 PP-01006.
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Mais  a  mais,  cite-se  decisões  supervenientes  exaradas  pelo  Pretório

Excelso que corroboram com a percepção da plena viabilidade para que, em nome do

atendimento e proteção ao meio ambiente, a título de exemplo, na falta da legislação

federal ou estadual e em nome do interesse eminentemente local, pode o Município

dispor sobre a vergastada matéria, senão veja-se:

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  EM  AÇÃO  DIRETA  DE
INCONSTITUCIONALIDADE  ESTADUAL.  LIMITES  DA  COMPETÊNCIA
MUNICIPAL. LEI MUNICIPAL QUE PROÍBE A QUEIMA DE PALHA DE CANA-
DE-AÇÚCAR  E  O  USO  DO  FOGO  EM  ATIVIDADES  AGRÍCOLAS.  LEI
MUNICIPAL Nº 1.952, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1995, DO MUNICÍPIO DE
PAULÍNIA.  RECONHECIDA  REPERCUSSÃO  GERAL.  ALEGAÇÃO  DE
VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 23, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO, Nº 14, 192, §
1º E 193, XX E XXI, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO E
ARTIGOS 23,  VI  E  VII,  24,  VI  E  30,  I  E  II  DA CRFB.  1. O Município  é
competente para legislar sobre meio ambiente com União e Estado, no
limite  de  seu  interesse  local  e  desde  que  tal  regramento  seja  e
harmônico com a disciplina estabelecida pelos demais entes federados
(art. 24, VI c/c 30, I e II da CRFB). 2. O Judiciário está inserido na sociedade
e, por este motivo, deve estar atento também aos seus anseios, no sentido de
ter em mente o objetivo de saciar as necessidades, visto que também é um
serviço público. 3. In casu, porquanto inegável conteúdo multidisciplinar da
matéria de fundo, envolvendo questões sociais, econômicas e políticas, não é
permitido a esta Corte se furtar de sua análise para o estabelecimento do
alcance de sua decisão. São elas: (i) a relevante diminuição – progressiva e
planejada – da utilização da queima de cana-de-açúcar; (ii) a impossibilidade
do manejo de máquinas diante da existência de áreas cultiváveis acidentadas;
(iii) cultivo de cana em minifúndios; (iv) trabalhadores com baixa escolaridade;
(v) e a poluição existente independentemente da opção escolhida. 4. Em que
pese a inevitável mecanização total no cultivo da cana, é preciso reduzir ao
máximo o seu aspecto negativo. Assim, diante dos valores sopesados, editou-
se uma lei estadual que cuida da forma que entende ser devida a execução
da necessidade de sua respectiva população. Tal diploma reflete, sem dúvida
alguma,  uma  forma  de  compatibilização  desejável  pela  sociedade,  que,
acrescida ao poder  concedido diretamente  pela  Constituição,  consolida de
sobremaneira  seu  posicionamento  no  mundo  jurídico  estadual  como  um
standard a ser observado e respeitado pelas demais unidades da federação
adstritas  ao  Estado  de  São  Paulo.  5.  Sob  a  perspectiva  estritamente
jurídica, é interessante observar o ensinamento do eminente doutrinador
Hely Lopes Meireles, segundo o qual “se caracteriza pela predominância
e não pela exclusividade do interesse para o município, em relação ao
do Estado e da União. Isso porque não há assunto municipal que não
seja reflexamente de interesse estadual e nacional. A diferença é apenas
de grau,  e  não de substância."  (Direito  Administrativo Brasileiro.  São
Paulo:  Malheiros  Editores,  1996.  p.  121.)  6.  Função  precípua  do
município,  que  é  atender  diretamente  o  cidadão.  Destarte,  não  é
permitida uma interpretação pelo Supremo Tribunal Federal, na qual não
se reconheça o interesse do município em fazer com que sua população
goze de um meio ambiente equilibrado. 7. Entretanto, impossível identificar
interesse local que fundamente a permanência da vigência da lei municipal,
pois  ambos  os  diplomas  legislativos  têm  o  fito  de  resolver  a  mesma
necessidade social, que é a manutenção de um meio ambiente equilibrado no
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que tange especificamente a queima da cana-de-açúcar. 8. Distinção entre a
proibição contida na norma questionada e a eliminação progressiva disciplina
na legislação estadual, que gera efeitos totalmente diversos e, caso se opte
pela sua constitucionalidade, acarretará esvaziamento do comando normativo
de  quem  é  competente  para  regular  o  assunto,  levando  ao  completo
descumprimento  do  dever  deste  Supremo  Tribunal  Federal  de  guardar  a
imperatividade da Constituição. 9. Recurso extraordinário conhecido e provido
para  declarar  a  inconstitucionalidade  da  Lei  Municipal  nº  1.952,  de  20  de
dezembro de 1995, do Município de Paulínia.8(grifou-se)

Agravo regimental no recurso extraordinário. Direito ambiental. Ação Direta de
Inconstitucionalidade. Lei  nº 3.977/2009 do Município de Rio Claro/SP que
proíbe  a  utilização,  pelos  estabelecimentos  daquela  localidade,  de
embalagens plásticas à base de polietileno ou de derivados de petróleo. Lei
de iniciativa parlamentar. Ausência de vício formal de iniciativa. Inexistência
de aumento de despesa. Proteção do meio ambiente. Matéria de interesse
local.  Competência municipal.  Precedentes.  1.  A lei  impugnada não dispõe
sobre  nenhuma  das  matérias  sujeitas  à  iniciativa  legislativa  reservada  do
chefe do Poder Executivo previstas no art. 61, § 1º, da Constituição Federal.
2. O diploma impugnado não implica aumento nas despesas do poder público
municipal.  Ainda  que  assim  não  fosse,  é  da  jurisprudência  do  Supremo
Tribunal Federal, inclusive reiterada em sede de repercussão geral (ARE nº
878.911/RJ-RG), que nem toda lei que acarrete aumento de despesa para o
Poder Executivo é vedada à iniciativa parlamentar. Para que isso ocorra, é
necessário que, cumulativamente, a legislação tenha tratado de alguma das
matérias  constantes  do  art.  61,  §  1º,  da  Constituição  Federal.  3.  A
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal reconheceu aos municípios
a competência para legislar sobre direito ambiental quando se tratar de
assunto de  interesse predominantemente  local  (RE nº  586.224/SP-RG,
Tribunal Pleno, Relator o Ministro Luiz Fux, DJe de 8/5/15 – Tema 145). 4.
O assunto tratado na lei municipal impugnada constitui matéria de interesse
do município, por estar relacionada à gestão dos resíduos sólidos produzidos
na  localidade,  especificamente  das  sacolas  plásticas,  conforme  consta  da
exposição de motivos ao projeto de lei que deu origem ao diploma combatido.
5. Agravo regimental não provido.9 (grifou-se)

A respeito  do  papel  desempenhado  pelos  Municípios  na  repartição  de

competências legislativas em matéria ambiental, o Eg. Supremo Tribunal Federal, ao

fixar  o  Tema  nº  145  de  sua  Repercussão  Geral,  fixou  parâmetros  a  serem

necessariamente observados:

“O município é competente para legislar sobre o meio ambiente com a União
e o Estado, no limite do seu interesse local e desde que tal regramento seja
harmônico com a disciplina estabelecida pelos demais entes federados (art.
24, VI, c/c 30, I e II, da Constituição Federal).”10

São,  portanto,  02  (dois)  os  requisitos  ensejadores  da  competência  do
8 RE 586224,  Relator(a):   Min.  LUIZ FUX,  Tribunal  Pleno, julgado em 05/03/2015,  ACÓRDÃO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL – MÉRITO DJe-085 DIVULG 07-05-2015 PUBLIC 08-05-2015.
9 RE  729726  AgR,  Relator(a):   Min.  DIAS  TOFFOLI,  Segunda  Turma,  julgado  em 06/10/2017,  PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-245 DIVULG 25-10-2017 PUBLIC 26-10-2017.
10 RE nº 586.224/SP p.m.v. DJ-e 08.05.15 Rel. Min. LUIZ FUX.
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Município para legislar sobre direito ambiental: (i) o interesse local e (ii) a harmonia

entre a lei municipal e as regras editadas pelos demais entes federativos.

Desta feita, analisando o objeto da proposição, é solar a constitucionalidade

formal  de  natureza  orgânica,  no  que  concerne  à  entidade  produtora  da  matéria

legislativa,  qual  seja:  o  ente  de  direito  público  interno,  Município.  Restando,  por

conseguinte,  analisar  a  matéria  com relação  a  constitucionalidade  sob  o  aspecto

formal propriamente dito de natureza subjetiva, isto é, da existência – ou não – de

iniciativa privativa de algum dos órgãos que compõem a estrutura do ente, in casu, o

Legislativo ou o Executivo; verificando, ato contínuo, a constitucionalidade material –

conformidade substancial com o texto constitucional.

Sobre  a  deflagração  do  processo  legislativo,  estabelece,  como regra,  o

caput do art. 61 da Constituição Republicana:

Art.  61.  A iniciativa  das leis complementares e  ordinárias cabe a qualquer
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do
Congresso  Nacional,  ao  Presidente  da  República,  ao  Supremo  Tribunal
Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

Outrossim, é firme o entendimento da jurisprudência quanto à necessidade

de replicação compulsória das normas regedoras do processo legislativo pelos demais

entes federados em decorrência do princípio da simetria, senão veja-se:

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  CONSTITUIÇÃO  DO
ESTADO DO PIAUÍ.  PREVISÃO DE NECESSIDADE DE EDIÇÃO DE LEI
COMPLEMENTAR.  PROCESSO  LEGISLATIVO.  NORMAS  QUE  VERSAM
SOBRE  SERVIDOR PÚBLICO.  SITUAÇÕES  EM QUE  A CONSTITUIÇÃO
FEDERAL  EXIGE  LEI  ORDINÁRIA,  VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA
SIMETRIA. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. I – A inconstitucionalidade dos
preceitos impugnados decorre da violação ao princípio da simetria, uma vez
que a Constituição do Estado do Piauí exige a edição de Lei Complementar
para o tratamento de matérias em relação às quais a Constituição Federal
prevê o processo legislativo ordinário. II – A jurisprudência reiterada desta
Corte é no sentido de que o Estado – membro, em tema de processo
legislativo,  deve  observância  cogente  à  sistemática  ditada  pela
Constituição  Federal. Precedentes.  III  –  Ação  julgada  procedente  para
declarar a inconstitucionalidade dos incisos III, VII, VIII, IX e X, e do paragrafo
único do art. 77 da Constituição do Estado do Piauí.11 (grifou-se)

11  ADI 2872, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Relator(a) p/ Acórdão:  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal
Pleno,  julgado em 01/08/2011,  DJe-170 DIVULG 02-09-2011  PUBLIC 05-09-2011  EMENT VOL-02580-01  PP-
00001.
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Por isso, em virtude do Princípio da Simetria, a Constituição do Estado do

Rio Grande do Sul12 disciplina de forma idêntica a iniciativa do processo legislativo.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento em Recurso

Extraordinário submetido à sistemática da repercussão geral que  "as hipóteses de

limitação da iniciativa parlamentar estão previstas, em numerus clausus, no artigo 61

da  Constituição  do Brasil  -  matérias  relativas  ao  funcionamento  da Administração

Pública, notadamente no que se refere a servidores e órgãos do Poder Executivo"13.

Inclusive, foi com base nesse entendimento, a 2ª Turma do STF proveu o

Recurso Extraordinário nº 633.551, interposto pelo Município de Belo Horizonte, para

declarar  a  constitucionalidade  de  lei  municipal  que  previa  o  desligamento  de

semáforos durante a madrugada. Confira-se a ementa do acórdão:

EMENTA:  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.
DIREITO  CONSTITUCIONAL.  AÇÃO  DIRETA  DE
INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 9.071/2005 DO MUNICÍPIO DE BELO
HORIZONTE/MG. FUNCIONAMENTO DE SEMÁFOROS NA MADRUGADA.
MATÉRIA QUE NÃO INTERFERE NA LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO E NAS
COMPETÊNCIAS  PRIVATIVAS  DO  CHEFE  DO  PODER  EXECUTIVO.
PRECEDENTES.  AGRAVO  REGIMENTAL  AO  QUAL  SE  NEGA
PROVIMENTO.14 (grifou-se)

Logo, com relação à iniciativa reservada, ou não, para deflagrar o processo

legislativo, salienta-se ter sido plenamente observada sob ponto de vista do sujeito

iniciador,  já que a matéria aqui vergastada encontra-se no âmbito da competência

concorrente entre o Executivo e Legislativo local, restando tão somente considerações

sob a ótica da constitucionalidade material, ou seja, a compatibilidade com o texto

constitucional.

Por  fim,  acerca  da  constitucionalidade  material,  ou  a  compatibilidade

substancial com o texto constitucional, afirma a Magna Carta Federal:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios:
(…)
VI – proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de

12Art. 59. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão técnica da
Assembléia  Legislativa,  à  Mesa,  ao  Governador,  ao  Tribunal  de  Justiça,  ao  Procurador-Geral  de  Justiça,  às
Câmaras Municipais e aos cidadãos, nos casos e na forma previstos nesta Constituição.
13 Voto proferido pelo Relator Ministro Gilmar Mendes no RE n. 878.911, julgado em 29.09.16.
14 RE  633551  AgR,  Relator(a):  CÁRMEN  LÚCIA,  Segunda  Turma,  julgado  em  30/06/2015,  ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-155  DIVULG 06-08-2015  PUBLIC 07-08-2015.
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suas formas; (grifou-se)

Art. 30. Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;
II – suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; (grifou-
se)

Art.  225.  Todos  têm  direito  ao  meio  ambiente  ecologicamente
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo
e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.
§  1º  Para  assegurar  a  efetividade  desse  direito,  incumbe  ao  Poder
Público:
(…)
VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que
coloquem  em  risco  sua  função  ecológica,  provoquem  a  extinção  de
espécies ou submetam os animais a crueldade. 

Acrescentando, estabelece a Constituição Estadual do Rio Grande do Sul:

Art. 13. É competência do Município, além da prevista na Constituição
Federal e ressalvada a do Estado:
I – exercer o poder de polícia administrativa nas matérias de interesse local,
tais  como  proteção  à  saúde,  aí  incluídas  a  vigilância  e  a  fiscalização
sanitárias,  e  proteção  ao  meio-ambiente,  ao  sossego,  à  higiene  e  à
funcionalidade, bem como dispor sobre as penalidades por infração às leis e
regulamentos locais;
(…)
V - promover a proteção ambiental, preservando os mananciais e coibindo
práticas  que  ponham  em  risco  a  função  ecológica  da  fauna  e  da  flora,
provoquem a  extinção  da  espécie  ou  submetam os  animais  à  crueldade;
(grifou-se)

Art.  251.  Todos  têm  direito  ao  meio  ambiente  ecologicamente
equilibrado, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de
defendê-lo, preservá-lo e restaurá-lo para as presentes e futuras gerações,
cabendo a todos exigir do Poder Público a adoção de medidas nesse sentido.
(…)
VII - proteger a flora, a fauna e a paisagem natural, especialmente os cursos
d’água, vedadas as práticas que coloquem em risco sua função ecológica e
paisagística, provoquem extinção de espécie ou submetam os animais a
crueldade. (grifou-se)

Em vista  disso,  é  firme  o  entendimento  de  que  o  Município  dispõe  de

competência nomoestática (material)  para legislar no que pertine ao seu interesse

local, entre os quais, gize-se, insere-se a competência legiferante disposta na atual

proposição – matéria  de polícia  administrativa em maior  ou menor grau – e meio

ambiente com proteção aos animais em âmbito local.
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III. Conclusão

Diante  do  todo  exposto  a  Procuradoria  opina  pela  Juridicidade15 que

envolve  a  presente  proposição,  permitindo  o  prosseguimento  do  devido  processo

legislativo.

Convém  salientar  que,  ressalvadas  as  hipóteses  excetivas  contidas  no

regimento interno, a matéria estará apta à inclusão na ordem do dia a partir da quinta

sessão ordinária subsequente à leitura no expediente. Nesse sentido é o disposto no

art. 150, §7º, do Regimento Interno16.

Por derradeiro, contudo não menos importante, todo o arrazoado exposto

até então trata-se de ato administrativo opinativo,  isto  é,  s.m.j,  de caráter técnico-

opinativo. Não impede, portanto, a tramitação e até mesmo consequente aprovação

da proposta legislativa. Nesse sentido é o entendimento do Pretório Excelso, que, de

forma específica, já expôs a sua posição a respeito no MS n° 24.584-1.17

É o expedito parecer que se submete à apreciação.

Novo Hamburgo, 22 de fevereiro de 2022.

Wedner Lacerda
Procurador

OAB/RS n.º 95.106

Deiwid Amaral da Luz
Procurador-Geral

OAB/RS n.º 95.241
15 “(…)  Juridicidade  é  a  conformidade  ao  Direito.  Uma  matéria  é  jurídica  se  está  em  consonância  com  a
Constituição, as leis, os princípios jurídicos, a jurisprudência, os costumes, enfim, com o Direito como um todo. A
juridicidade representa condição de admissibilidade da tramitação das proposições legislativas. Podemos entender
a  juridicidade  em  sentido  amplo  de  uma  proposição  como  o  conjunto  de  sua  constitucionalidade,  sua
regimentalidade e sua juridicidade em sentido estrito, esta abrangendo o atendimento aos atributos da norma legal,
a legalidade, a aderência aos princípios jurídicos e a observância da técnica legislativa, além de outros aspectos
de juridicidade. (…)” - OLIVEIRA, L. H. S. Análise de Juridicidade de Proposições Legislativas. Brasília: Núcleo de
Estudos  e  Pesquisas/CONLEG/Senado,  agosto/2014  (Texto  para  Discussão  nº  151).  Disponível  em:
www.senado.leg.br/estudos. Acesso em 11 ago. 2014.
16 Art. 150.
(…)
§7º.  Qualquer projeto somente poderá ser incluído para apreciar na Ordem do Dia a partir  da quinta Sessão
Ordinária subseqüente àquela em que tenha sido lido no Expediente, salvo deliberação em contrário, aprovada por
2/3 (dois terços) dos Vereadores.
17 Mandado de Segurança n° 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello – STF. in verbis: “O
parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da administração pública não é ato administrativo. Nada
mais é do que a opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-jurídica, que orientará o administrador na
tomada da decisão, na prática do ato administrativo, que se constitui na execução ex oficio da lei. Na oportunidade
do julgamento, porquanto envolvido na espécie simples parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não,
considerado pelo administrador.
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